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Exmo. Senhor Chefe do Gabinete  

De Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autonoma dos Açores 

Rua Marcelino Lima 

9901- 858 Horta 

 

S/Referência  S/Comunicação     N/Referência           Data 

S/3646/2021  23/12/2021                   SE/2021/47                  14/01/2022 

 

ASSUNTO: Requerimento ao Governo dos Açores n.º 258/XII-BE- Trabalhadores que recebem o 

salário mínimo regional 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado António Lima e 

pela Senhora Deputada Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me o Senhor Subsecretário Regional da 

Presidência de informar o seguinte: 

▪ Relatório Único (RU) 2019 

o Nº Total de Trabalhadores por Conta de Outrem (TCO) nos Açores: 53.338;  

o Nº de Trabalhadores por Conta de Outrem que auferem o salário mínimo regional: 18.388*; 

* Neste número estão incluídos 108 postos de trabalho a laborar a tempo parcial. 

 

▪ Relatório Único 2020 (Dados não analisados) * 

o Nº Total de TCO nos Açores: 50.685 

o Nº de Trabalhadores por Conta de Outrem que auferem o salário mínimo regional: 18.728; 

* Data de recolha dos dados: 28-12-2021 

▪ Relatório Único 2021 

o Os dados referentes ao RU 2021, só serão entregues/recolhidos em 2022 
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Ainda nesta sequência, e de acordo com os pressupostos inerentes ao Relatório Único, há que atender 

ao seguinte: 

▪ A obrigatoriedade da entrega do Relatório Único (RU) recai sobre as entidades empregadoras, 

com trabalhadores por conta de outrem (TCO) nos Açores, em algum período do ano de referência a 

que se reporta o RU; 

O período de entrega do Relatório Único, estipulado por Lei, é de 15 de fevereiro a 15 de maio de cada 

ano civil, reportando ao ano transato, sendo que, em 2021, o prazo foi prorrogado, como em 2020, até 

30 de setembro; 

•        Os dados/informações agora comunicados foram extraídos da Base de Dados do Observatório 

do Emprego e Qualificação Profissional. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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